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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 


PESSOAS JURÍDICAS DE MOGI GUAÇU / SP. 


 


 


 


 


         CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO 


SUSTENTÁVEL, com endereço nesta cidade de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, à Rua Luiz 


Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP. inscrita no CNPJ sob n° 05.012.725/0001-13, 


registrada no Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 


Mogi Guaçu/SP, neste ato representado pelo seu atual Superintendente, Ivair Luiz Biazotto, abaixo 


assinado, vem mui respeitosamente, requerer de Vs. Ss. Registro da Ata de Reunião datada em 18 de 


janeiro de 2024, que deliberou sobre os seguintes assuntos: 1- Apreciação e Deliberação do pedido de 


adesão ao Consórcio pelo Município de Pirassununga; 2- Apreciação e Deliberação sobre a proposta 


de participação na criação da Federação de Consórcios Administrativos e Autárquicos do Estado de 


São Paulo – FECAASP. 


 


 


 


Nestes termos, 


 


p. deferimento. 


 


 


 


 


Mogi Guaçu, 01 de fevereiro de 2024. 


 


 


 


 


 


__________________________ 


IVAIR LUIZ BIAZOTTO 


Superintendente 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 


Consórcio Intermunicipal “CEMMIL” para o Desenvolvimento Sustentável 


 


 


Aos 18 dias do mês de janeiro de 2024, às 09:00 horas, de forma virtual utilizando a plataforma 


do Google meet com o Link da vídeo chamada: https://meet.google.com/iru-vnrt-raa, reuniram-se 


o Sr. José Alexandre Pereira de Araújo, Prefeito do Município de Aguaí e Presidente do Consórcio 


CEMMIL, Sr. Claudemir Aparecido Borges, Prefeito do Município de Leme, Sr. Rodrigo Falseti, 


Prefeito do Município de Mogi Guaçu, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, Prefeito do Município de 


Mogi Mirim, Sr. Marcio Callegari Zanetti, Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Sr. 


Amarildo Duzi Moraes, Prefeito do Município de Vargem Grande do Sul, Sr. Eduardo Ribeiro 


Barison, Prefeito do Município de Mococa, Sra. Cristina do Carmo Brandão Bueno Domingues, 


Prefeita do Município de Espírito Santo do Pinhal, Sr. Osvaldo Moreira, Prefeito do Município de 


Santo Antônio do Jardim,  representantes legais dos Municípios consorciados, e como convidado 


o Sr. Cícero Justino da Silva, Prefeito do Município de Pirassununga bem como Ivair Luiz Biazotto 


Superintendente do Consórcio, a fim de deliberarem sobre: 


1- Apreciação e Deliberação do pedido de adesão ao Consórcio pelo Município de 


Pirassununga; 


2- Apreciação e Deliberação sobre a proposta de participação na criação da Federação de 


Consórcios Administrativos e Autárquicos do Estado de São Paulo – FECAASP. 
Após saudar os presentes, o Senhor José Alexandre Pereira de Araújo Presidente do Consórcio, 


iniciou os trabalhos expondo a pauta 1 – Apreciação e Deliberação do pedido de adesão ao 


Consórcio pelo Município de Pirassununga, cujo mesmo manifestou oficialmente a intensão na 


adesão ao Consórcio CEMMIL para implementar e desenvolver ações na área de atuação do 


mesmo. A tratativa se consolidou a partir de reunião em 11/01/2024, entre a Administração do 


Consórcio e o Prefeito de Pirassununga com seus assessores, onde pode ser discutido as 


possibilidades de atuação do Consórcio junto ao Município. O Sr. Presidente manifestou sua 


acolhida ao Prefeito Cícero de Pirassununga no Consórcio CEMMIL, pois entende que vem para 


fortalecer o grupo. Após esta breve consideração, foi aberto a palavra aos Prefeitos (as), para 


manifestação, iniciando com o Sr. Cícero Justino da Silva, Prefeito do Município de Pirassununga, 


que agradeceu a oportunidade de integrar o CEMMIL, informou que está com dificuldades na área 


de zeladoria urbana em função da finalização contratual da empresa que prestava tais serviços e 


que espera poder contar com o Consórcio para esta empreitada, reiterado pelos demais 


representantes do Município, Sra. Ana Lídia e Sr. Edilson. O Sr. Amarildo Duzi Moraes, Prefeito 


do município de Vargem Grande do Sul, cumprimentou os presentes, e disse que sempre foi 


entusiasta dos Consórcios pois é uma ferramenta fantástica e irá ajudar muito o município de 


Pirassununga nas demandas necessárias. Sr. Marcio Callegari Zanetti, Prefeito do Município de 


São José do Rio Pardo, saudou os presentes e em especial o Prefeito de Pirassununga, mencionou 


que essa adesão ao Consórcio demonstra que ele e sua equipe, que assumiram recentemente o 


município, estão buscando um caminho acertado e ágil para entregar os serviços que a população 


precisa de forma rápida e eficaz. Sr. Eduardo Ribeiro Barison, Prefeito do Município de Mococa, 


saudou a todos, e desejou ao Prefeito de Pirassununga as boas-vindas e uma boa gestão, disse que 


a adesão será essencial para que se possa conquistar um trabalho que vai direto ao interesse da 


população, ressaltou ainda, que na maioria dos problemas enfrentados no município de Mococa, 


ele se apoia no CEMMIL, e acredita muito no Consórcio, que executa um trabalho regional 


maravilhoso, nesta mesma linha os Municípios de Leme, Mogi Mirim, Mogi Guaçu, Santo 


Antônio do Jardim e Espírito Santo do Pinhal desejaram boas-vindas a Pirassununga e ratificaram 



http://www.cemmil.com.br/
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que o Consórcio é uma ferramenta importante para a manutenção dos trabalhos nas cidades 


consorciadas. Na sequência o Sr. Ivair Luiz Biazotto, Superintendente, da às boas-vindas ao 


Prefeito Cícero do Município de Pirassununga, e reforça que o Consórcio possa colaborar com o 


Município e realizar um trabalho de excelência naquilo que tem por finalidade. Também informou 


ao Município que para efetivação da adesão, precede de respectiva aprovação Legislativa com 


posterior alteração estatutária. Não havendo mais pronunciamentos o Sr. Presidente colocou a 


pauta em votação onde teve a aprovação por unanimidade. Na sequência o Sr. Presidente coloca a 


próxima pauta 2- Apreciação e Deliberação sobre a proposta de participação na criação da 


Federação de Consórcios Administrativos e Autárquicos do Estado de São Paulo – 


FECAASP, trata-se da criação de um ente representativo do seguimento a nível estadual, para que 


possa representar os Consórcios junto às instituições públicas e privadas no sentido de disseminar 


a cultura da cooperação estatal, nos mais diversos seguimentos de ações e serviços públicos com 


o objetivo de propiciar sua universalização buscando melhorar os índices de desenvolvimento 


humano no País. Ainda, estabelecer para além de uma instância de representação um ambiente de 


estudos, debates e proposições para o aperfeiçoamento do marco regulatório dos consórcios 


públicos, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual, bem como um polo de apoio e 


incubador de consórcios públicos no Estado de São Paulo, ofertando aos entes federados 


interessados em estabelecer contratos de consórcio apoio e orientação técnica e jurídica, destinada 


à formação de novos consórcios ou novas modalidades de consorciamento. O Sr. Presidente pediu 


o apoio de todos para que seja concedida a autorização para compor a formação da instituição da 


Federação dos Consórcios no Estado de São Paulo, pois é muito importante para podermos fazer 


a defesa dos interesses dos Consórcios de forma mais organizada e estruturada com uma 


representação territorial e, inclusive, de relevância. Ainda, ressaltou que o Estado de São Paulo é 


o único que ainda não conta com uma Federação de representação de seus Consórcios, e será uma 


frente de defesa perante aos órgãos de controle, para que a atuação dos nossos Consórcios não seja 


inviabilizada. O Sr. Marcio Callegari Zanetti, Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 


ressaltou que essa iniciativa fortalece os Consórcios e acredita que vai colaborar decisivamente na 


interlocução a respeito das apropriações das despesas do Consórcio. Na sequência, o Sr. Amarildo 


Duzi Moraes, Prefeito do Município de Vargem Grande do Sul disse que a Federação é 


fundamental e manifestou-se a favor da pauta, parabenizando a iniciativa, não havendo mais 


manifestações, o Sr. Presidente colocou em votação a pauta em questão a qual foi aprovado por 


unanimidade. Finalizado os trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu os participantes e deu por 


encerrada esta Assembleia Geral solicitando a lavratura da Ata. Nada mais havendo a tratar, Eu 


Fábio César Fraga Coordenador Geral do Consórcio, lavrei e assinei 


___________________________________a presente Ata, e após ser lida e aprovada foi assinada. 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


______________________________ 


José Alexandre Pereira de Araújo 


Prefeito do Município de Aguaí 


_______________________________ 


Claudemir Aparecido Borges 


Prefeito do Município de Leme 
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____________________________ 


Rodrigo Falsetti 
Prefeito do Município de Mogi Guaçu 


_____________________________ 


Dr. Paulo de Oliveira e Silva 
Prefeito do Município de Mogi Mirim 


 


 


 


 


 


 


 


_______________________________ 


Marcio Callegari Zanetti 
Prefeito do Município de São José do Rio Pardo 


_______________________________ 


Amarildo Duzi Moraes 
Prefeito do Município de Vargem Grande do Sul 


 


 


 


 


 


 


 


_______________________________ 


Eduardo Ribeiro Barison 
Prefeito do Município de Mococa 


______________________________________ 


Cristina do Carmo Brandão B. Domingues 
Prefeita do Município de Espírito Santo do Pinhal 


 


 


 


 


 


 


 


_________________________________               


Osvaldo Moreira 
Prefeito do Município de Santo Antônio do Jardim 


 


 


 


 


 


 


 


      _________________________________               


Cícero Justino da Silva 


Prefeito do Município de Pirassununga 
                         


 


 


 


 


 


 


 


_________________________________ 


Ivair Luiz Biazotto 


Superintendente 
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